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BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
3512022

pRecÃo elerRôrutco N" 09/2022

PRocEsso ltcrnróruo
20220701009

Quantidade. Unidâdê Marcâ Modelo

LICITAN€T'

2_bJ.._

k--

No dia 01 de Junho de 2022, no(a) FUNDO ÍúUNICIPAL DE SAÚDÉ DE BOOUlriifSE , inscrito(a)no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sede à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 49360-000 - Boquim-SE nêstê ato lêgalmente rêpresentado poí BRUNA CRUZ SANTOS, portador do CPF n'
06880270590, RESOLVE registrar preços para eventual aquisi€o €m iace da apresontâÉo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecêdor: FARMACIACARVALHO LToA CNPJ: 09.360.455/000í-92

RepÍê3êntante: ANGELA VIVIANE TAVARES SOARES

TêleÍone: (79) 9886-9720

Eínail: Íoôaldofarma0'1 @gmail.com

EndeÍ.ço: AV SIMPLICIANO FERNANDES OA FONSECA, 3s7 - CENTRO. Boquim - SE - 4936GO00

PÍeço
lJnilário

Valor
Total

1

Lote DescÍição

AquisiÇão de medicâmentos
ÊTICOS com bâsê na listagem de
A à Z do Órgão Oficial dâ

Associação Bíasileirâ do

Comércio Farmacêutico -
ABCFARMÁJGUIA DA

FARMACIA. Com Percentual de
desconto de 2,00%. COTA DE

25Ol. PARA MICROEMPRESAS.

AquisiÉo de medicamentos
ÉTICOS com base na listagem dê
A à Z do Órgão Oficiál da

AssociaÉo Brasileira do

Comércio Farmacêutico -
ABCFARMNGUIA DA

FARMACIA. com Percêntual dê
desconto de 2,00%. TODOS OS
TIPOS DE EIVPRESA,

Aquisição de medicamentos
cENÉRlcos com base nâ

listâgem de A à Z do Órgão Oflcial

da Associação Brasileira do

Coméício Farmacêutico -
ABCÉARMÁ/GUIA DA
FARMACIA. Com Pêrcentual de
desconto de 2,33%. COTA DE

25% PARA IUICROEMPRESAS.

CONFORME
DISPONIBILIDADE

CONFORMÉ

DISPONIBILIDADE

CONFORI\4E

DISPONIBILIDADE
CONFORME

DISPONIBILIDADE

CÔNFÔRME
DISPONIBILIDADE

CONFORME
DISPONIBILIDADE

1,OO UN 8,70 8,70

8,70 8,70

46,00 46,00

1,OO UN

1,00 uN3

w
Totãl: 261,40
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Lote Oescrição

2Ls-
ú--

Preço
Unitário TotalQuantidade. Unidade irarca

1,00 uN

1,00 uN

1,OO UN

1,OO UN

1,OO UN

Modelo

4 AquisiÉo de medicamentos

cENÉRlcos com base na
listagem de A à Z do Órgão OÍlcial

da Associaçâo Brasilêirâ do
Comércio Farmacêutico -
ABCFARMÁJGUIA DA

FARMÁCA. Com Percentual de
desconlo de 2.33%. TODOS OS

TIPOS DE EI\,{PRESA,

Aquisição de medicamentos

Sl[,4lLARES com bâsê ne lislagem

de A à Z do Órgão OÍcial dâ

Associação Bíasilêira do
ComéÍcio Farmacéutico -
ABCFARMNGUIA DA

FARMÁCIA. Com Percsntuat de
desconto de 2.33%. COTA DE

250lO PARÂ MICROEMPRESAS,

AquisiÉo dê mêdicám€ntos

SIMILARES c.m base na listagem

de A à Z do Órgâo OÍicial da

AssociaÉo Brasileira do

Comércio Farmacêutico -
ABCFARIUA/GUIA DA

FARMÁCIA. Com Percentual de
dêsconto dê 2,33o/o. TODOS OS

TIPOS DE EMPRESA.

AquisiÇão de suplementos

alimentares. Com Percentual de

desconlo de 2,33%. COTA DE

25% PARA MICROEMPRESAS,

CONFORME

DISPONIBILIDADE
CONFORI\4E

DISPONIBILIDADE

CONFORME

OISPONIBILIDADE

CONFORME

DISPONIBILIDAOE

CONFORME

DISPONIBILIDADE

CONFORI\4E

DISPONIBILIDADE

CONFORME

DISPONIBILIDADE

CONFORME

DISPONIBILIDADE

CONFORMÉ

DISPONIBILIDADE

CONFORMÊ

DISPONIBILIDADE

46,00 46,00

4ô,00 46,00

46.00 46.00

30,00 30,00

30,00 30.00

5

6

7

I

Totâl:261.40

As êspêcificâçôês lécnicas constântes do procêsso em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de

Prêços ê na Proposta de PÍeços integram esla ARP. indêpendêntemênte de trânscrição.

A validade destâ Ata de Registro de Preços é até 01/06/2023 , a contar do dia o1lo6no2z .

3. Do ÓRGÃo GERENâIADoR E PARTIâIPANTES

3.1. O ôrgào gerencrador sêrá o Êundo Municipal do Saúde

4. DA ADESÃo A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.'1. A ata de registro de preços, durante suã vâlidade, poderá ser utilizada po. qualquer ôrcáo ou entidade da administÍação pública que náo tenha

participado do cêrtame licilatório, mediânte anuência do órgáo gerenciador. desde que dêvidamente justificada a vantagem ê respeitadas, no que couber

as condições e as regras estabelêcidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decrêto no 7.892, de 2013.

w

t-

AquisiÉo dê suplemêntos

alimentares. Com Pe.centual dê

desconlo de 2.33%. TODOS OS

TIPOS DE EIVPRESA.



4.3. As aquisições ou conkatações âdicionais a que se refere este item não poderâo êxcedêr, por órgáo ou êntidâde, a cinquenta por cênlo dos ô1úr
quantitativos dos itens dô instrumento convocâtório e rêgjstrados na atâ dê registro de pr6ços para o ó.gão gerenoador e órgãos paÍticipgDtes . t+ | - '

E.
4.4. As adesóês à atâ de registro de preços sâo limitadas, na tolalidadÊ, ao dobrc do quantitativo de cada item registrado na ata de regisko de pr6ços
parâ o óQáo gêrenciador e óçãos participantes, independente do númêro dê órgáos não paÍticipantes que eventualmente adeíirem.

4.6. AÉs a autorização do órgão gerênciador, o órgão não participantê deve.á efetivar a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de validade da Ata de Regisao de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifcadaôente, â pronogâÉo do prazo pa€ eÍelivaÉo dâ contÍâtação, rêspertado o prazo

de vigência da ala. desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata dê Registro de Preços será de 12 meses. a pârtir dê sua assinatura, não podendo ser pro.rogada

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. OA REV|SÃO DOS PREçOS REGTSTRAOOS

6.1.í Os preços registrados poderâo seí revistos a qualquer tempo em decoraência da reduÉo dos píeços praticados no mercado ou de falo que elêve os

custos dos itêns íegistíâc,os. obedecendo ao estabêlecido no D€creto n' 19O dê 24 dê julho de 2017, obêdecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgáo Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haia a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será libêrada do
. compromisso assumido, respeitados os contíatos já firmados.

1 . b) Não havendo êxito nas negociaçóês com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de PreÇos a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrêm que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrêntes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indefêrido, o licitante poderá ser liberado do compromisso
assumido.

d

4.2. Caberá ao fomecedor beneficiário dâ Ata de Registro de PÍeços, observadas as condiçôes nela estiabelecidas, optar pelâ aceitâção ou não do
fornecimento, dêsdê quê este fomecimento não prejudique as obrigações anleriormênlê âssúmidas com o órgão gêrenciador e órgãos participantes.

4.5. Ao órgão não parlicipânte que aderir à ata compêtem os âtos relativos à cobrançê do cumprimento pêlo fornêcâdor das obrigaçôes mnlrâtualmenle
assumidas e a aplicaÉo, obseNada â âmplâ defêsa e o contradatório, de eventuais penalidades deconentes do descumpimento de dáusulas contratuais,

em relação as suas próprias conlÍataçôes, informando as oconências âo órgão gerênciador



6.Í.3. Em qualquer hi os prêços decorrentes da revisão nâo podeíâo ultÍapassa. os praticados no mercado, mânlendo-sê, no minimo, a diferença
pêrcentual apurada entre o valor originalmente constante dâ propôstâ do licitantê ê aquele vigente no mercado à época do registro.

6,1.4. As alteraçóes dos preços registrados, oíundas dâ revisáo dos mesmos, seráo publicadas no Diário Oficiâldo Municipio.

6.2. DO CANCELAMENÍO DOS PREçOS REGTSTRADOS

registrâdos. 211

+
potêse

6-2.1. Os preços registrados na presêntê Ata poderão ser cáncelâdos dê pleno direito, garântida a previa defesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 de
julho dê 2017:

6.í.2. Serão considêrados preços de mêrc:rdo, os preços que forcm iguâis ou inferiores à média daqueles apurados pela Administ ação parâ os itens

'1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências
contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condiÇôes da Ata de Registro de PreÇos:

'1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrâto, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preÇos;

1. c) o contratado der à rêscisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponentê que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduzir seus preÇos registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1 . e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponontê quê tenha sêus pr6ços rêgistrados quando:

1. a) comprovar, mediantê solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu orrgem ao registro de preços;

í. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a êxecução contratual.

7, DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimenlo da Ata de Rêgislro de Preços ensêjârá aplicaÉo das penalidades estabelecidas no Edital

2, É da competência do órgão gerenciador a aplicação dâs penâlidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nêsta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento dissêr respeito às contratações dos

V

l- pela Adminastraçáo quando:



órgãos participantês, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decrêto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunrcar ao órgão gerenciador qualquer dâs oconências píevistas no art. 20 do Decrêto n' 7.8922013, dada â

necessidade dê inslaurâçâo de procedimento para câncelamenlo do registro do fomêcedor.

8. DAS CONDIÇÔES GERAIS

){l

8.1. As condiçôes geíais do Íomecimênto, tais como os píazos paÉ entrega e rêcebimento do objeto, as obrigaçóes da Administração e do foínecedor

Íegistrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-sê deÍinidos no Termo dê Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

A presente Atâ de Registro de Preços, após lida e achada conforme, e assinada pelas partes.

Ç*no J*Y
- BRUNA CRUZ SANTOS

GESTOR OO FitS
Assrnado d€ Íolma d'g[al po.

ANGELA VIVI,ÀiIE TAVARES SOARES

85aúã4591
Dados: 01 10612022 1 2:53:35

FARMACIA CARVALHO LÍDA
09-360,455/000í-92


